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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Solicitação Parecer.
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administração pública do Município de Campestre do Maranhao - MA.

À Procuradoria Municipal,

: SSS5. T j a  = j  S S S - H H
u” a análise preventiva e sanar possíveis vidos, conforme d.spoe o artgo 74, V, da Lei

14.133/2021: _ „
"Alt. 74■ É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 
e de localização tornem necessária sua escolha,

Ressaltando que os documentos acostados, passaram com êxito pelos critérios de aprovaçao 
do ordenador de despesas, após parecer jurídico retome ao setor de contratos.

Campestre do Maranhão/MA, 16 de janeiro de 2025

JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA 
Agente de Contratação

CEP:659 6 8 -0ÕÕ, Cam pestre cio M a ra n h S o -M A  
■ al'Mj ' cN P i: 01.598.550/00001 - 1/
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G E R A L  DO
P R O C U  R A D Q R I A  
L DO MUNICÍPIO i u m A u m ã

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo: N° 004/2025

Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025__________ _
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

-------------- --------------------------— ----- ; Z a_______ _ «O

município de Campestre do Maranhão/MA.____________________ ________ _____________ —

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. 
INEXIGIBILIDADE DE LOCAÇAO DE IMOVEL 
SITUADO NA RUA AMAZONAS, N° S/N, CENTRO, 
CAMPESTRE DO MaRANHÃO/MA, PARA O 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADM1NISTRAÇAO PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO/MA, 
EM OBSERVÂNCIA DO ART. 74, V DA LEI FEDERAL 
N° 14.133/21. OPINIÃO PELA POSSIBILIDADE.

I -  Inexigibilidade de Licitação para
aluguei de imóvel para funcionamento da sala de
aDoio a secretaria de assistência social.

II _ Admissibilidade. Hipótese
prevista no art. 74, V, da Lei Federal n° 14.133/21.

III -  Pelo prosseguimento, com
observância do constante no presente parecer.

I. RELATÓRIO

S S i ;  pública do município de Campestre do Maranhao/MA.

Vem-se por meio deste elucidar se foram observados todos os regramentos legais quanto aos 

procedimentos adotados.

j s s y s . • — - — -

Rua. O n ilt io  Gomes, n °  \3 a



P R O C U R A D Q R i A  

GERAL DO MUNICÍPIO S à g g g P O  IM Af*ANH|||

relação ao exercício da competência discricionária paio órçâo assessorado, c ja s  decisSes da,am ser

motivadas nos autos.

Nesse sentido também é o entendimento do TCU:

técnicas do edital.

(AcordãoTCU 1492/21)

art. 53, I, II e 72, III da Lei Federal n _ ■ * nhstante recomenda-se que a área responsável
conveniência e oportunidade da contrataçao em . nortegr as compras e contratações realizadas

* S 5  S Í K S  S S  rigidez em se « a n d o  d ,  contratação direta, excedo  .  regra 

da licitação.

É o relatório.

11. DA ANÁLISE JURÍDICA

S S S ã S S S S a s s s s r

v h c llla â o  ao in lm e n to  convocatório, do julgamento objetrvo e dos que Ibes sao correlates.

Indireta.

-F,-----rww-. s ' - ^ l F i W ^ C e n r r o  CFP:65968- 000, C a m p e s tr fd Õ M Õ m n h ã J -M ARua. O núao n  -  ^ g8 550/000G 1. 17
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interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

envolvimento do maior número possível de 'nteíessate visa^o prop mss/jí, e l0caç6es- No

" ,omando iraposs,veis
e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais.

Em análise aos autos remetidos para análise da Procuradoria, visam a r e n g o £  “ 9“

necessidades da administração pública do município de Campestre do Maranhao .

i j  i Poriorai n° 14 133/21 ooderá ser inexigível a licitação paraNesse sentido, de acordo com a Lei Federal n H . l á J / i ,  poae m ^  Licitações, nos

necessários para instruir o processo.

Art 72 O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, devera ser instruído com os segumt

documentos^^nto ^  fomia[zaçao de dema[1da e, se for o mo estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto basico 

projeto e x e rfm ; a ^  ^  ^  sef ra]cu|ada na forma estabelecida

Sl 8rt' -^arecerjuridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos; ,
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de
orçamentários com o compromisso a ser assumido,
^  Comprovação de que o contratado preenche os requiste de 
habilitação e qualificação mínima necessária,
VI - Razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

s ^ ^ s S S a w S S S ã S S
sentido e verificada alguma das hipóteses legais de afastamento do procedimento.

ZêmFo, CEP:65968-0ÜÜ, tampestre do M Õ rã h h õ o -M A
Rua. Omído Gomes, n °  m

w w w .c o m p e s tre d o m a ra n h a o .m a .g o v .b r

http://www.compestredomaranhao.ma.gov.br
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Em que pese a norma permitir algumas c o n t r a . ^  o
lldtaçSo, isso nao significa que a A d m m l*ç a o p o  e ^  ^  rea|lzaçáo [Ja „ e,ta r  co„tratação possível,

A Lei Federa, ,  14133 de 
caracterizada pelo planejamento e deve c o m p ^ z a  orJamentárias, bem como abordar todas as

_ ____ u «  ■( ano caputdo art. 18,

A  melhor doutrina ensina que deve baver uma « * * £ £ £  
e as características do imovel escolhido para ,' ^  j  reiacionadas ao interesse público

escolha.

Ouando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com

S S S H S S S S s r -
segunda, é impossível a locação ou aquisição, 

á Lei de Licitações » C o n t e s  A « * l l » a s :  Lei 14.133,202,. Sâo Paulo: Tbomso»

Reuters Brasil, 2021, p. 998.

„ ^ ■ ■ s a s . ^ s = = ; = s s ; 5 = ;
Administrativos é o dever de licitar, in verbis.

adaptações e do prazo de amortizaçao dos investimentos necessários.

A sequência da análise, o § 5* do art. 74, da Lei n- 14.133/2021 pontua requisitos a serem 
obedecidos visando à locação de Imóvel por InexigibMade de licitaçao, veja-se.
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

§ 5" Nas contratações com fundamento no inaso V do caput deste r fg c ,  devem ser
observados os seguintes requisitos.

• „ s  eis- i =ss.**” ff “ £
amortização dos investimentos,

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que

r dam “ S t i v a s  que demonstrem a sinceridade do imóvel a se, comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Também, deve ser certificado por aqente * * .  c « " P f

d°ev’e ser M u l ta d o  quando da intenção de locação de algum

imóvel particular.

Nesse sentido, defende Marçal Justen Filho .

f ^ s M a ^  h 5 r  o S  » fe T p ü S r  “a
inexistência de outro imóvel apto a atende lo.

2 0b. Cit, p. 363

que podem afetar a segurança de servidores e munícipes.

Nesse sentido, o M o  *

S « ^ r i r ; uei  * * * * *
atendido o interesse público. Jacoby Fernandes de q metro quadrado, mas
públicos disponíveis sejam avaliados, nao somente no qu |  Administração Pública, bem
também do atendimento * s  «  L v e i s  em més

^ s " r T o  SS. TR «  e salubridade no desempenho das

atividades administrativas.

que não há um imóvel público vago e disponível para essa finalidade, 

técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como imovel a ser locado.

Rua . Õnildo Gomei
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Importante raforçar <ue a singularidade * ,  *_  contande “ “ “ p o S ^ n o
exclusividade indica a existência de apenas P embora possa existir mais de uma solução

Ressalta-se ,u e  = decisão = .o fc, « * * « ™ ^ m ^ f S e  d a ^ í

r ur S e é„ S e; ^ n , d a d e

atendimento do interesse publico.

°pinar ^ uanto ao mérito administrat,vo destes documentos-

S e m T S S ^ ^

Logo, a colação dos referidos documentos é medida indispensável para a fomalização da 

contratação em cotejo.

Concernente à demonstração da c o m p a t i b i l J S

s s
A razão de escolha do contratado é de t u n ^

“ S a i r 1 a  es“ iha * im6vo1' por consequência' es,ará
devidamente justificada a escolha do(a) contratado(a).

T o i s T i a  S ç S .  D « f a  « o Z ^ o ^ «  I  contratação direta iç a r  à disposição do público de 

forma permanente.

£ K Ü 2 S Í Í 3 S  t o S T S »  poderes bastante para aperfeiç—  e convalidaçao oo



P R O C U R A D Q R I A  
GERAL DO MUNICÍPIO

CAMPESTRE
MABANHã Õ

Não obstante ao disposto anter! ° ^ enJ®n^ p°rrtaat^ / netQ 6^ [ á r i o 6 T to d o s  os possíveis 
realizar a melhor contrataçao possiv > licitação não afasta os princípios aos quais à

a K „ da 
sua conduta.

0  objeto da presente dispensa, portanto, aos requisitos

etencados e ^  l e ^ t ^  F«h° (2009) estabelece os seguintes critérios:

5  — r r s s = & “ j s s r = = i -
^ c o m p a tib ilid a d e  do preço (do aluguel) com os parâmetros do mercado;

p £ S e » s o l i c i t a d o ,  conforme declaração de inexistência de im ce l.

Outrossim, cumpre tazer « n s ta r no •

s r ^ í s s

reguMr T c a V ^
prática contratual celebrada com esta municipalidade.

Esmiuçando cs documentos necessários 
locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, com fu Admjnistracã0 Pública. Após esse documento

r f s s r r r ^ M K S S S s á t r r :^ssssssssssssssz---» -
^ j s s « ? r s . s s r r r . _ i r f j r r

os requisitos legais.

Desta torma, entendemos ,u e  a c£ « * « Jo cumpnu ^ - . ^ c f f í í í a S S w S ;  

£  R u a Z «  í i f f S S j S S * .  do «=ranhM »A , par. o Acionam ento da secretaria

-------- =----- 7s .w  ,~ „ m p c T ^ 7 T r e m r0 CFP:65968-C00, C a m p e s tr e jfo M Õ iv n n õ o - M *
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de transporte, para atender as necessidades da administração pública do município de Campestre do 
Maranhão/MA.

III. CONCLUSÃO

do Maranhão/MA, para o funcionamento d Maranhão/MA para atender as necessidades da

72 e art. 74, V da Lei Federal n° 14.133/21.

É o parecer, salvo melhor juízo.

S.M.J, é o  parecer.

Campestre do Maranhão/MA, 17 de Janeiro de 2025

PAULO ERNANE R.‘ S. JUNIOR , 
Procurador Geral do Município J 

Portaria n° 03/2025
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